PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
LAPA - PARANA

COMISSAO DE ECONOMIA, FINANGCAS E ORCAMENTO.

PARECER

Projeto de Lei n® 041/2017

Sumula: Dispbe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar, por anulagdo de dotagdo, com despesas
para manutencdo dos Departamentos de Informatica,
Transporte Escolar, Fundo Municipal de Salde e
Secretaria de Obras.

Vem a esta comisséo para parecer, o Projeto de lei n°® 041/2017 de
autoria do Executivo Municipal, o qual possui como propésito a abertura no
Orgamento vigente de um Crédito Adicional Suplementar no limite de R$
2.420.000,00 (Dois MilhGes, Quatrocentos e Vinte Mil Realis).

O autor apresenta e anexa ao referido projeto & justificativa que o
mesmo sera designado para suporte a despesas de diversas Secretarias, com
aquisicdo de material permanente para o Departamento de informatica,
aquisicao de combustivel e pegas para manutengéo de veiculos da Secretaria
de Obras e para os dnibus do Departamento de Transporte Escolar, bem como
contratos de terceirizagdo. Para a Secretaria de Salde os valores serfo
destinados ao pagamento de médicos, empresas médicas, PSS, aquisicdo de
medicamentos, material hospitalar e servicos de consultas através de

consorcio.

Os custos decorrentes do Projeto de Lei seréo efetivados pela anulagéo
parcial das dotagbes orgamentarias, constante no artigo 2° do referido Projeto

de Lei M gp
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A respeito do tema, a Lei 4.320/1964, serve de amparo & matéria objeto
deste Projeto de Lei;

Art. 43, A abertura dos créditos suplementares e
especiais depende da existéncia de recursos
disponiveis para ocorrer a despesa e sera precedida
de exposicdo justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos para o fim deste artigo,
desde que ndo comprometidos:

| - o superdvit financeiro apurado em balanco
patrimonial do exercicio anterior:

Il - o8 provenientes de excesso de arrecadagéo;

lll - os resultantes de anulagéo parcial ou total de
dotagbes orgamentarias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei.

(+::)

§ 2° Entende-se por superavit financeiro a diferenga
positva entre o ativo financeiro e o passivo
financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos
créditos adicionais transferidos e as operagGes de
credito a eles vinculadas.

§ 3° Entende-se por excesso de arrecadacéo, para
os fins deste artigo, o saldo positivo das diferencas
acumuladas més a més enlre a arrecadacgo
prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a
tendéncia do exercicio.

§ 4° Para o fim de apurar os recursos utilizaveis,
provenientes de excesso de arrecadacdo, deduzir-
se-a a importancia dos créditos extraordinarios
abertos no exercicio.

Art. 44. Os créditos extraordinarios serdo abertos
por decreto do Poder Executivo, que deles dara

imediato conhecimento ao Poder Lagislatiy;/
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Art. 45. Os créditos adicionais terdo vigéncia adstrita
ao exercicio financeiro em que forem abertos, salvo
expressa disposi¢éo legal em contrério, quanto aos
especiais e extraordinarios.

Art. 46. O ato que abrir crédito adicional indicaré a
importancia, a espécie do mesmo e a classificagéo
da despesa, até onde for possivel.

Isto posto, tem-se que o Projeto de Lei ora apresentado atende as
normas econdmicas, ndo havendo nenhum ébice ao prosseguimento do
presente, razao pela qual esta Comisséo é favoravel ao mesmo.

E o parecer, salvo melhor juizo.

apa, 07 de Julho de 2017.

Relator

De acordo com o Relator

7 Doiein 2 ﬁﬂuéa

adilha Santos Dirceu Rodrigues Ferreira

residente Membro



